
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCRE 

DECRETO MUNICIPAL Nº 095/2018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018. 

"AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, 
APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

ROBERTO MACIEL SÀNTOS, Prefeito do Município de 
Lajeado do Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com base nos termos da Lei Municipal Nº 
1.519/18, de 11/01/18 promulga o seguinte: 

DECRETO 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias: 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
01-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
2.056 - Manutenção da Secretaria de Obras 
33.90.39.00.0001 - Outros Servi_ç,os de Teréeiros - Pessoa Jurídica R$ 5.150,00 
SOMA R$ 5.150,00 

Art. 2° - Servirá de suporte para cobrir a abertura do 
Crédito Adicional Suplementar de que trata a presente lei, as seguintes dotações. 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
01-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
2.056 - Manutenção da Secretaria de Obras 
44.90.51.00.0001 - Obras e lnstalacões 
SOMA 

vigor na 

GABI 
DO BUGRE, AOS 03 DIAS DO MÊS DE 

fone: (Oxx55) 3616-5105 - Site: www.lajeadodobugre.rs.gov.br 
Rua Clementina Graminho, s/n - CEP 98320-000 - LAJEADO DO BUGRE - RS 


